
17/02/2022 08:30 SEI/GOVMG - 41789190 - Termo

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=48144147&infra… 1/7

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

SUPRAM NORTE DE MINAS - Diretoria Regional de Regularização Ambiental

 

Termo de Ajustamento de Conduta - SEMAD/SUPRAM NORTE-DRRA                                                                                                             

      Montes Claros, 04 de fevereiro de 2022.

 

 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA QUE ENTRE SI CELEBRAM ECOAGRÍCOLA CAFÉ LTDA. E A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SEMAD POR INTERMÉDIO DA SUPRAM/NM PARA ADEQUAÇÃO DO EMPREENDIMENTO À LEGISLAÇÃO
AMBIENTAL.

 

 

Pelo presente instrumento, ECOAGRÍCOLA CAFÉ LTDA., detentora do CNPJ 14.697.284/0002-02, sediada a Rua Salvador Roberto, nº 1069, sala 104,
Bairro Centro, Cidade de Várzea da Palma, Estado de Minas Gerais, CEP 39.260-000, por seu representante legal ao final assinado Pedro Henrique Lima
Veloso, empresário, casado, CPF 717.885.906-78, residente e domiciliado na Fazenda Paraíso II, BR 354, Km 282, Zona Rural, CEP 38.840-000 Carmo do
Paranaíba-MG, doravante designada COMPROMISSÁRIA firma o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA perante a SECRETARIA DE ESTADO
DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD, aqui representada pela Superintendente da SUPRAM/NM, Sra. Mônica Veloso de
Oliveira, conforme nomeação prevista no Decreto 530, de 05 de janeiro de 2021, com sede na Supram NM, localizada na Rua Gabriel Passos, nº 50,
Centro, Montes Claros/MG, doravante denominada COMPROMITENTE, e nos termos dos arts. 32, §1º e 108, §3º do Decreto Estadual nº 47.383, de 02
de março de 2018, observadas as cláusulas e condições seguintes:

 

Considerando que, conforme o previsto no art. 225, caput, da Cons�tuição Federal, todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, sendo este caracterizado como, o “conjunto de condições, leis, influências e
interações de ordem �sica, química e biológica que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”, consoante o art. 3º, I, da Lei Federal nº 6938,
de 31 de agosto de 1981;

 

Considerando que em 27/04/2021 a empresa apresentou requerimento para celebração do Termo de Ajustamento de Conduta, conforme o protocolo
de nº 28589817, processo SEI nº1370.01.0021761/2021-58, para as a�vidades descritas na solicitação SLA nº 2021.08.01.003.0004446;

 

Considerando que foram apresentados todos os documentos solicitados no protocolo de nº 3452578, processo SEI nº 1370.01.0021761/2021-58;

 

Considerando que o empreendimento obteve autorização para uso de recursos hídricos necessários a operação do empreendimento, conforme Portaria
de Outorga nº 1605657/2021 e 1607754/2021;

 

Considerando que o art. 16, §9º, da Lei Estadual 7.772, de 8 de setembro de 1980 prevê que aquele que es�ver exercendo as a�vidades sem licença
ambiental ou autorização ambiental competente terá as suas a�vidades suspensas até que obtenha licença ambiental devida ou firme Termo de
Ajustamento de Conduta - TAC com o órgão ambiental, com as condições e prazos para funcionamento do empreendimento até a sua regularização;

 

Considerando o art. 32, §1º, do Decreto Estadual nº 47.383, de 2 de março de 2018, que prevê a possibilidade da con�nuidade da operação da
a�vidade ou do empreendimento concomitantemente ao procedimento de licenciamento em caráter corre�vo por meio da assinatura de Termo de
Ajustamento de Conduta junto ao órgão ambiental competente;

 

Considerando que a con�nuidade da operação das a�vidades, concomitantemente à análise do processo de licenciamento ambiental, deverá observar
os estritos limites definidos neste Termo de Ajustamento de Conduta, imputando à COMPROMISSÁRIA A COMPROVAÇÃO da obediência às cláusulas,
condições e prazos ajustados no presente, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis;

 

 

Resolvem as partes celebrar o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, de acordo com as seguintes disposições:

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DE COMPROMISSO

 

 

Cons�tui objeto deste instrumento o estabelecimento das condições e dos prazos para a con�nuidade da operação do empreendimento ECOAGRÍCOLA
CAFÉ LTDA. para as a�vidades de culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cul�vos agrossilvipastoris, exceto hor�cultura; beneficiamento
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primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes; barragem de
irrigação ou de perenização para agricultura; postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos
flutuantes de combus�veis e postos revendedores de combus�veis de aviação;  hor�cultura (floricultura, olericultura, fru�cultura anual, viveiricultura e
cultura de ervas medicinais e aromá�cas) até a obtenção da devida licença ambiental,  nos termos art. 16, § 9º, da Lei Estadual nº 7.772/1980; bem
como para a execução do controle de suas fontes de poluição, corrigindo os seus efeitos nega�vos sobre o meio ambiente, inclusive  com a reparação
dos danos eventualmente causados, de acordo com o prazo estabelecido no cronograma de execução constante da CLÁUSULA SEGUNDA. O uso dos
recursos hídricos no empreendimento está devidamente autorizado por meio da outorga especificada nas considerações iniciais deste instrumento.

 

Parágrafo primeiro. O presente instrumento não antecipa, autoriza ou afasta outras espécies de cer�dões, alvarás, licenças e autorizações de qualquer
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

 

Parágrafo segundo. Este termo é celebrado no uso do poder-dever discricionário da Administração Pública e, portanto, segue critérios de conveniência
e oportunidade avaliados quando de sua elaboração. Deixando de subsis�r esses critérios ou advindo outros que ensejam nova avaliação de mérito
administra�vo, este Termo poderá ser revogado.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – COMPROMISSO AJUSTADO

 

Pelo presente, a COMPROMISSÁRIA, perante a SUPRAM/NM, compromete-se a executar as medidas e condicionantes técnicas abaixo listadas, em
relação à a�vidade degradadora e poluidora a que deu causa, de modo a cessar ou corrigir os efeitos nega�vos sobre o meio ambiente, observando
rigorosamente os prazos assinalados no cronograma de adequação a seguir:

 

Item 01: Formalizar processo de regularização ambiental, contemplando todas as a�vidades desenvolvidas no empreendimento e seu real porte. Prazo:
em até 180 (cento e oitenta dias) após a assinatura do TAC.

Item 02 Formalizar processo de regularização do uso do recurso hídrico do empreendimento juntamente com o processo de regularização ambiental.
Prazo: em até 180 (cento e oitenta dias) após a assinatura do TAC.

Item 03: Durante a vigência do TAC deve-se adotar no empreendimento prá�cas de manejo e conservação do solo. Estas prá�cas devem contemplar no
mínimo controle de águas pluviais com instalação e manutenção de bacias de contenção e camalhões ao longo das estradas e carreadores,
principalmente nas áreas de maior declividade. Apresentar, semestralmente relatório das ações desenvolvidas no manejo e conservação do solo. Este
relatório deverá conter registro fotográfico e referência (com coordenadas) dos locais onde foram aplicadas as medidas de controle.  Prazo: Relatório
consolidado 30 dias após o vencimento do TAC.

Item 04: Apresentar informações técnicas a respeito dos métodos de controle fitossanitário adotados no empreendimento. Informar quais defensivos
foram u�lizados com as respec�vas fichas técnicas e receituários agronômicos. Prazo: Anualmente.

Item 05: Apresentar Plano de U�lização de Água detalhando demanda, consumo e balanço hídrico do empreendimento. A demanda deve ser
apresentada por finalidade e jus�ficada por meio de projetos, incluindo perdas. O consumo deve ser apresentado segundo quadro abaixo, elencado por
ponto de captação, discriminando ainda se subterrâneo ou superficial e finalidade. O balanço hídrico deve ser apresentado por meio de fluxograma e
cálculos, indicando o des�no da água captada (se direto para uso ou acumulação), incluindo recirculação, se cabível, e em consonância com a demanda

Prazo: Prazo: em até 180 (cento e oitenta dias) após a assinatura do TAC.

Item 06: Considerando que a área pleiteada para regularização ambiental do empreendimento é de 3.648,85 ha, sendo que nesse TAC comtemplará
uma área aproximada de 1.635,0217 há composta pelas matriculas MT-11.072, MT-11.071, MT-11.070 e MT-11.069 o qual o empreendedor solicita,
nessa área, a subs�tuição da a�vidade de silvicultura para cafeicultura.  Fica vedada a ampliação ou implantação de novas a�vidades na área do
empreendimento, fora das matriculas supracitadas, sem a prévia autorização do órgão ambiental. Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 07: Considerando que o Empreendedor pleiteia realizar uma área de 3.648,85 há sendo que 1.345,6300 há estão inseridos nas matriculas MT-
7.408, MT-7.409, MT-7.410 e MT-11.068 que possuem sub-bosque necessitando Autorização para Intervenção - AIA. Fica vedada a intervenção ou
supressão de vegetação na�va na área do empreendimento, nas matriculas supracitadas assim como qualquer área do empreendimento que possua
vegetação na�va, sem a prévia autorização do órgão ambiental. Prazo: Durante a vigência do TAC. 
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Item 08: Fica vedada qualquer intervenção ou supressão em áreas de cavidades naturais. Deverá ser preservada a Área Diretamente Afetada (ADA) e
área de 250 metros de seu entorno. Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 09: Considerando que a localização do empreendimento apresenta área com médio potencial ocorrência de cavidades pede-se que seja
apresentado laudo técnico com ART atestando que não existe Cavidades na ADA e entorno de 250m do empreendimento; e que as a�vidades
desenvolvidas não causam impacto potencial ou efe�vo sobre o patrimônio espeleológico. Prazo: 60 dias após a assinatura do TAC.

Item 10: Durante a fase de tratos culturais o empreendedor deverá disponibilizar nas frentes de trabalho estruturas provisórias com banheiros
químicos. Apresentar, no vencimento do TAC, relatório com registro fotográfico atestando o cumprimento deste item. Prazo: Imediato, durante a
vigência do TAC.

Item 11: O empreendedor deverá cumprir com as obrigações legais quanto a documentação necessária para subsidiar o corte a colheita e o transporte
florestal da madeira exó�ca junto ao IEF. Prazo. Durante a vigência do TAC.

Item 12: Pontos, posto ou tanque aéreo para abastecimento de veículos deve possuir infraestrutura conforme norma vigente. Apresentar, no
vencimento do TAC, relatório com registro fotográfico atestando o cumprimento deste item.  Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 13: Oficinas, galpões de manutenção, troca de óleo e lavagem de veículos devem possuir toda infraestrutura necessária para evitar possíveis danos
ambientais, conforme norma vigente. Apresentar, no vencimento do TAC, relatório com registro fotográfico atestando o cumprimento deste item
inclusive com as adequações na área de lavagem de veículos. Prazo: Durante a vigência do TAC.

Item 14: Deve apresentar programa proteção das Áreas de Preservação Permanente e de Reserva Legal cujo obje�vo é a restrição ao acesso de animais
a estas áreas, resguardado o acesso a recursos hídricos para dessedentação animal, no mínimo possível de pontos para atender ao rebanho. Prazo:
Apresentar programa com cronograma de execução em até 60 dias.

Item 15: Apresentar e implantar programa de gerenciamento dos resíduos sólidos, que deverá incluir a coleta, separação, armazenamento,
monitoramento e adequação da des�nação final, de acordo com as normas técnicas vigentes. Prazo: Apresentar programa em até 60 (sessenta) dias e
apresentar semestralmente o controle mensal do gerenciamento de resíduos sólidos.

Observação: A periodicidade de controle deverá ser mensal com o protocolo semestral, iniciando a contagem a par�r da celebração do presente TAC.

 

Observação: O programa de que se trata este item deverá conter, no mínimo, os dados do modelo abaixo:

Resíduos sólidos e rejeitos

 

1. Resíduos sólidos e rejeitos abrangidos pelo Sistema MTR-MG

 

Apresentar, semestralmente, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR, emi�da via Sistema MTR-MG, referente às operações realizadas com
resíduos sólidos e rejeitos gerados pelo empreendimento durante aquele semestre, conforme determinações e prazos previstos na Deliberação
Norma�va Copam 232/2019.

 

Prazo: seguir os prazos dispostos na Deliberação Norma�va Copam nº 232/2019.

 

2. Resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG

 

Apresentar, semestralmente, relatório de controle e des�nação dos resíduos sólidos gerados conforme quadro a seguir ou, alterna�vamente, a DMR,
emi�da via Sistema MTR-MG.

 

Prazo: seguir os prazos dispostos na DN Copam 232/2019.

 

Resíduo
Transportador DESTINAÇÃO FINAL

QUANTITATIVO total do semestre

(tonelada/semestre)

Obs.Denominação
e código da
lista IN
IBAMA
13/2012

Origem Classe
Taxa de
geração
(kg/mês)

Razão
social

Endereço
completo

Tecnologia
(*)

Des�nador /
Empresa
responsável

Quan�dade
Des�nada

Quan�dade
Gerada

Quan�dade
Armazenada

Razão
social

Endereço
completo    

             

(*)1- Reu�lização   6 - Co-processamento  

2 – Reciclagem   7 -  Aplicação no solo  

3 - Aterro sanitário   8 - Armazenamento temporário (informar quan�dade
armazenada)  

4 - Aterro industrial   9. - Outras (especificar)  

5. - Incineração    
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2.1 Observações

 

O programa de automonitoramento dos resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG, que são aqueles elencados no art. 2º
da DN 232/2019, deverá ser apresentado, semestralmente, em apenas uma das formas supracitadas, a fim de não gerar duplicidade de
documentos.

 

O relatório de resíduos e rejeitos deverá conter, no mínimo, os dados do quadro supracitado, bem como a iden�ficação, registro profissional e a
assinatura do responsável técnico pelas informações.

 

As doações de resíduos deverão ser devidamente iden�ficadas e documentadas pelo empreendedor.

 

As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos iden�ficando as doações de resíduos deverão ser man�dos disponíveis pelo
empreendedor, para fins de fiscalização.

 

Em caso de alteração na forma de disposição final de resíduos, o empreendedor deverá comunicar previamente à SUPRAM/NM, para verificação
da necessidade de licenciamento específico.

Portar documentação comprobatória do recebimento dos resíduos, explicitando a quan�dade recebida e a forma de des�no final, nos casos de
envio a incineradores, aterros industriais e sanitários, que deverão possuir Licença de Operação dos órgãos de controle ambiental competentes.

 

Item 16: Fazer automonitoramento dos efluentes líquidos em todos os sistemas de tratamento existentes no empreendimento (Ex: CSAO, Sistema de
tratamento industrial e ou domés�co). Prazo: a primeira em até 60 (sessenta) dias.

1. Efluente líquido

Local de amostragem Parâmetros Frequência

Entrada do sistema de tratamento e na saída do sistema
de tratamento.

DBO, DQO, pH, Sólidos Sedimentáveis, Sólidos Suspensão, Óleos e Graxas,
agentes tensoa�vos.

 

Semestral

Entrada do sistema de tratamento e na saída da CSAO DQO, pH, sólidos em suspensão, materiais sedimentáveis, óleos e graxas,
detergentes e fenois. Semestral

 

Obs. Apresentar semestralmente a SUPRAM NM, relatório acompanhado de laudo técnico conclusivo feito por profissional habilitado com resultado
das análises. Os pontos de coleta deverão ser iden�ficados com coordenadas. Este relatório deverá ter análise crí�ca dos resultados apresentados
inclusive observando a eficiência de cada sistema de tratamento de efluente existente no empreendimento.

 

Item 17: Apresentar planta topográfica planimétrica atualizada, contendo no mínimo: malha de coordenadas, datum horizontal, iden�ficação da carta e
fuso; orientação magné�ca; área total do imóvel; localização das áreas de preservação permanente e reserva legal; representação do uso atual do solo
contendo área com cobertura vegetal na�va por bioma, fisionomia e estágio de regeneração, área abandonada, subu�lizada ou u�lizada de forma
inadequada, segundo a vocação e capacidade de suporte do solo; área com uso alterna�vo do solo discriminando as ocupações agrossilvipastoris,
infraestrutura, hidrografia, rede viária, rede de alta tensão, acidentes geográficos; localização se for o caso, de unidades de conservação adjacentes ou
inclusas à propriedade; confrontantes; legenda; data; assinatura do responsável técnico pela elaboração e ART. Prazo: 30 dias após a assinatura do TAC.

Item 18: Poderão ser incluídas no referido TAC novos itens após a formalização de processo conforme análise e vistoria do órgão.

Item 19: Apresentar relatório consolidado, em formato digital, que comprove a execução de todos os itens supra descritos e dentro dos respec�vos
prazos neles estabelecidos, devidamente acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. Prazo: Prazo: 30 dias após o vencimento do
TAC.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E DO MONITORAMENTO

 

 

Este instrumento não inibe ou restringe, em qualquer hipótese, as ações de controle, fiscalização e monitoramento da COMPROMITENTE ou de
qualquer órgão ambiental fiscalizador face à COMPROMISSÁRIA, nem limita ou impede o exercício de suas atribuições e prerroga�vas legais e
regulamentares, em especial, a aplicação de sanções administra�vas decorrentes do exercício do Poder de Polícia.

Parágrafo único. A COMPROMITENTE poderá realizar vistorias nas áreas operacionais da COMPROMISSÁRIA, obje�vando verificar a observância e o
cumprimento das medidas ambientais e condições ajustadas na CLÁUSULA SEGUNDA, bem como das disposições da legislação ambiental, as quais
deverão ser implementadas e man�das até que seja apreciado, defini�vamente, pela Superintendente Regional de Meio Ambiente, o requerimento de
regularização ambiental de licença de operação corre�va.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONSEQUÊNCIAS DO DESCUMPRIMENTO DO

ACORDO

 

 

O descumprimento total ou parcial do compromisso assumido implicará a rescisão do presente Termo de Ajustamento de Conduta e sujeitará a
COMPROMISSÁRIA ao que segue:

1. Suspensão/Embargo total e imediata das a�vidades.

 

2. Multa de 4.500 UFEMG (quatro mil e quinhentas unidades fiscais do Estado de Minas Gerais) por obrigação descumprida. O valor da multa será
aplicado conforme a classe do empreendimento e os valores referentes a infração grave previstos no Decreto 47.383/18;

 

3. Aplicação imediata das sanções administra�vas previstas na legislação vigente, notadamente, o Decreto Estadual nº 47.383/2018, com
encaminhamento de cópia do Auto de Infração ao Ministério Público;

 

4. Encaminhamento de cópia do processo à Advocacia Geral de Estado – AGE - para providências quanto à execução do presente TAC e demais medidas
cabíveis.

 

 

Parágrafo primeiro. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula se dará de forma cumula�va e não afasta a execução específica das referidas
obrigações, na forma prevista na legislação aplicável.

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA EFICÁCIA DO INSTRUMENTO

 

 

O presente Termo de Ajustamento de Conduta produzirá efeitos a par�r de sua celebração e terá eficácia de �tulo execu�vo extrajudicial, inclusive com
relação às cominações de multa, na forma dos arts. 5º, § 6º, da Lei 7.347/85, e art. 784, XII, do Código de Processo Civil.

 

É facultado ao órgão ambiental revogar o presente instrumento caso deixem de exis�r os critérios de conveniência e oportunidade que o
fundamentaram ou por outros mo�vos que ensejem nova avaliação do mérito administra�vo, devendo a COMPROMISSÁRIA ser comunicado de tal
fato.

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUEM A RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

 

 

A eventual inobservância pela COMPROMISSÁRIA de quaisquer das obrigações, condições e dos prazos estabelecidos no presente Termo, desde que
comprovadamente decorrente de caso fortuito ou força maior, nos termos do art. 393 do Código Civil Brasileiro, não configurará o seu descumprimento,
devendo ser imediatamente comunicada e jus�ficada à SUPRAM/NM, que analisará o alegado, podendo fixar novo prazo para o adimplemento da(s)
obrigação(ões) não cumprida(s).

 

Parágrafo primeiro. O encerramento das a�vidades não exime a COMPROMISSÁRIA da comprovação do cumprimento das cláusulas deste termo,
devendo ser analisadas pela COMPROMITENTE as pendências de obrigações ambientais do empreendedor, que deverá equacionar eventual passivo
ambiental existente, na forma da legislação ambiental.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE NA HIPÓTESE DE SUCESSÃO

 

 

O presente Termo de Ajustamento de Conduta obriga, em todos os termos e condições, a COMPROMISSÁRIA e seus sucessores a qualquer �tulo.

 

 

CLÁUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE DO GESTOR SIGNATÁRIO

 

 

O gestor signatário do instrumento é responsável por sua conformidade com a legislação, sendo que, caso se verifique irregularidades, o TAC poderá ser
declarado nulo, com responsabilização do agente envolvido.
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CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

 

O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, devendo ser observados os prazos das obrigações constantes na CLÁUSULA
SEGUNDA, podendo, EXCEPCIONALMENTE, ser prorrogado mediante requerimento fundamentado da COMPROMISSÁRIA e concordância da
COMPROMITENTE.

 

Parágrafo primeiro. O requerimento para prorrogação do Termo de Ajustamento de Conduta deverá ser protocolado 30 (trinta) dias antes de seu
vencimento e não importa em prorrogação automá�ca da validade do TAC. A prorrogação só se efe�vará após a assinatura de termo adi�vo pelas
partes.

 

Parágrafo segundo. Este TAC terá sua validade ex�nta na data de publicação da decisão rela�va ao requerimento de Licença, ou ao final do prazo
es�pulado no caput dessa cláusula, se não houver prorrogação do TAC, o que acontecer primeiro.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

 

 

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questões decorrentes do presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

E assim por estarem devidamente acordadas, firmam o presente, passando todos os documentos referidos no presente termo, inclusive os atos
cons�tu�vos per�nentes, a fazer parte integrante deste instrumento, como se transcritos nele es�vessem.

 

Montes Claros, ____ de _________de 20_____.

                                     

Pela COMPROMITENTE:

 

 

______________________________ 
Mônica Veloso de Oliveira

Superintendente da SUPRAM/NM

                                                                                                                            

 

Pela COMPROMISSÁRIA:

 

 

 

_______________________

Pedro Henrique Lima Veloso

Representante legal 

 

Documento assinado eletronicamente por Mônica Veloso de Oliveira, Superintendente, em 04/02/2022, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Wagner Silva Pena, Usuário Externo, em 11/02/2022, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por BRUNA DE SOUZA COELHO, Usuário Externo, em 11/02/2022, às 13:25, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Henrique Lima Veloso, Usuário Externo, em 11/02/2022, às 14:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 41789190 e o código CRC D6392B25.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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